


Trata-se de recurso de apelação interposto em face da sentença, de mov.
23.1, que indeferiu a inicial em razão da não apresentação de comprovante de endereço
atualizado, com base nos artigos 321, parágrafo único, 330, IV, e 485, I, do CPC/15, e
condenou o requerente ao pagamento das despesas processuais.

Irresignado, em mov. 26.1, o autor apelou, afirmando ter ajuizado ação ante
a conduta negligente do apelado que incluiu descontos indevidos de tarifas bancárias em sua
conta corrente.

Aduz que foi intimado para apresentar comprovante de residência, para
demonstrar o seu domicílio, e que, mesmo após devida manifestação, demonstrando que o
domicílio eleitoral do recorrente é o município de Terra Roxa/PR, por meio de domicílio eleitoral
emitido pelo sítio TRE/MS e declaração emitida pela FUNAI, houve o indeferimento da inicial.

Alega ter solicitado que, em caso de dúvidas, fosse feita busca junto aos
sistemas disponíveis ao Judiciário, ante o princípio de cooperação entre as partes.

Assevera que a decisão foi fundamentada com fato estranho aos autos,
colocando em dúvida a idoneidade da procuração acostada e que não há qualquer documento
que demonstre que o seu advogado agiu de má-fé, competindo o dever de conferência ao
cartório civil, ao qual é dada fé pública da documentação acostada.

Acentua que não há qualquer procedimento em desfavor do patrono em
relação ao fato descrito na sentença.

Defende que inexiste nos autos qualquer das hipóteses que legitimem o
indeferimento da petição inicial (art. 330, do CPC) e que houve o cumprimento à decisão
proferida, inexistindo qualquer vício a ser sanado.

Menciona o art. 1º, da Lei 7.115/83:

 

Art. . 1º - A declaração destinada a fazer prova de vida, residência,
pobreza, dependência econômica, homonímia ou bons antecedentes,
quando firmada pelo próprio interessado ou por procurador bastante, e
sob as penas da Lei, presume-se verdadeira.

 

Cita que, nos termos do art. 319, II, § 2º e 3º, a petição inicial indicará o
domicílio e a residência do autor, de modo que a ausência de comprovante de residência não
impede a citação do demandado e nem o regular andamento processual, por não se tratar de
documento indispensável ao julgamento de mérito da demanda.

Requer seja determinado o prosseguimento do feito, vez que não foi
demonstrada a ausência dos pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e
regular do processo, previsto no art. 485, IV, do CPC, bem como a concessão da justiça
gratuita.
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O réu, citado, apresentou contrarrazões, requerendo o reconhecimento de
deserção do recurso, tendo em vista que o recorrente não faz jus ao benefício da justiça
gratuita. Caso não seja este entendimento, requer o desprovimento recursal (mov. 32.1).

Em resumo, é o relatório.

 

VOTO.

- Da concessão do benefício da assistência judiciária gratuita.

 

Analisando os autos, verifica-se que, em mov. 1.3, foi anexada a
declaração de hipossuficiência e requerida a concessão do benefício da assistência judiciária
gratuita, o que não foi analisado em primeiro grau de jurisdição.

No caso, o recorrente é aposentado e comprovou que não percebe quantia
vultosa (mov. 1.6 – R$ 880,00 mensais), sendo que a quantidade de empréstimos consignados
realizados já é um indicativo da impossibilidade de arcar com as custas processuais.

 

Deste modo, apenas em sede recursal, defiro a concessão do benefício,
nos termos do art. 98, § 5º, 99, §§ 2º, 3º e 7º, do CPC.

 

Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com
insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais
e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma
da lei.
§ 5  A gratuidade poderá ser concedida em relação a algum ou a todos oso

atos processuais, ou consistir na redução percentual de despesas
processuais que o beneficiário tiver de adiantar no curso do procedimento.
Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição
inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro no processo
ou em recurso.
§ 2  O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autoso

elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a
concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido,
determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos
pressupostos.
§ 3  Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzidao

exclusivamente por pessoa natural.
§ 7  Requerida a concessão de gratuidade da justiça em recurso, oo

recorrente estará dispensado de comprovar o recolhimento do preparo,
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No caso, em que pese o comprovante de residência seja um documento
necessário para a propositura da ação (art. 319, II , do CPC), verifica-se que o fato de o autor[1]
ser silvícola impõe uma certa dificuldade quanto à apresentação de comprovantes de
residência habitualmente anexados aos processos, tendo em vista que reside em aldeia
indígena.

Exigir um documento mais específico, pode equivaler a ato discriminatório
de acesso à justiça.

Destaca-se que os aldeamentos ficam localizados em áreas da Funai e,
considerando a dificuldade inerente quanto à comprovação de residência, basta o comprovante
de que reside em aldeia indígena apresentado em mov. 1.5 emitido pela Coordenação Técnica
Local em Guaíra/PR, com selo da FUNAI.

Outrossim, constata-se que o comprovante eleitoral indica também que o
seu domicílio eleitoral está na mesma região da aldeia (Terra Roxa/PR – mov. 9.2).

Neste sentido, cita-se o seguinte julgado deste Egrégio Tribunal:

 

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE
CONTRATO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO COMINADA COM
REPETIÇÃO DE VALORES E INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL –
INDEFERIMENTO DA INICIAL – DESACERTO – DECLARAÇÃO DE
RESIDÊNCIA FIRMADA PELO LÍDER DA COMUNIDADE INDÍGENA E
PELO AUTOR QUE SE MOSTRA SUFICIENTE PARA, EM CONJUNTO
COM A DEMONSTRAÇÃO DE REGULARIDADE ELEITORAL,
COMPROVAR A RESIDÊNCIA DO AUTOR – APLICAÇÃO DO ART. 8º,
DO CPC, BEM COMO DOS PRECEITOS TRAZIDOS PELO ESTATUTO
DO ÍNDIO E DECRETO 5.051/2004 – EXIGÊNCIA DE COMPROVANTES
DIVERSOS QUE NÃO SE MOSTRA RAZOÁVEL – SENTENÇA
CASSADA, COM DETERMINAÇÃO DE PROSSEGUIMENTO DO FEITO,
AFASTANDO-SE A NECESSIDADE DA EMENDA DA INICIAL NESTE
PONTO – RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

(TJPR - 14ª C.Cível - 0004830-31.2019.8.16.0031 - Guarapuava - Rel.:
Desembargador José Hipólito Xavier da Silva - J. 07.10.2019)

 

Ademais, em que pese seja realmente estranho ter sido lavrada procuração
pública em Iguatemi/MS (mov. 1.2), não há a princípio razões para indeferir a petição inicial
com base em suposições, nem mesmo com base no fato de a cartorária ter sido destituída do
seu cargo.

Não há, em princípio, qualquer prova de que o patrono do autor tenha
participado de qualquer conluio com a cartorária para praticar atividade notarial irregular.
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Ressaltando que uma petição inicial não pode ser indeferida com base em
suposições de irregularidade de representação processual.

Não fosse isso, o patrono do recorrente anexou, no teor da petição
recursal, teor de decisão em que consta que não possui relação com o procedimento
administrativo que apurou irregularidades praticadas pela cartorária de Iguatemi/MS:

Ante o exposto, voto no sentido de dar provimento ao recurso, para cassar
a sentença e determinar o retorno dos autos para o prosseguimento do feito, nos termos da
fundamentação supra.
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DISPOSITIVO.

ACORDAM os Magistrados integrantes da 14ª Câmara Cível, por
unanimidade de votos, em , nos termos do voto doconhecer e dar provimento ao recurso
Desembargador Relator.

O julgamento foi presidido pelo (a) Desembargador José Hipólito Xavier Da
Silva, sem voto, e dele participaram Desembargador Fernando Antonio Prazeres (relator),
Desembargadora Themis De Almeida Furquim e Desembargador João Antônio De Marchi.

Curitiba, 13 de março de 2020

 

 

FERNANDO PRAZERES

Desembargador

 

 Art. 319. A petição inicial indicará:[1]
II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a existência de união estável, a profissão, o número
de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, o
endereço eletrônico, o domicílio e a residência do autor e do réu;
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